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PORTARIA N° 22.243/2021

(Processo Administrativo Disciplinar)

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 257/2021 da Secretaria 
Municipal da Saúde que solicita a apuração dos fatos narrados através do 
comunicado interno da Sra. Helen Colino, Gerente da Vigilância Epidemiológica, na 
qual relata que no dia 16/12/2020, ao comunicar a Sra. Juliana Kelly Ferreira, 

Técnica de Enfermagem, lotada na UBS Vila Nunes, que seu resultado de exame de 

COVID-19 apresentou-se positivo, a mesma informou que a amostra coletada “não 
era dela”, sendo, portanto, colhido sangue de sua filha Maria Julia e colocado na 
etiqueta de identificação do tubo o nome da referida servidora.

CONSIDERANDO que diante do ocorrido, a servidora foi 

orientada que sua conduta foi antiética, imprudente, agindo de forma inadequada e 
tendo ciência disso, a servidora ainda foi informada que deveria comparecer no dia 
17/12/2020, na Secretaria de Saúde, junto com sua filha, para nova coleta de exames 
laboratoriais de ambas, o que foi devidamente realizado.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores(as) públicos 
do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam o descumprimento dos deveres 
funcionais previstos no “art. 199 - São deveres do servidor(a) além dos que lhe 

cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de 
sua condição de servidor (a) público:” e seus incisos: “XIII - ser leal às instituições 

a que servir”; ‘‘XIV - manter observância às normas legais e regulamentares”;




